
Recurso interposto em 29 de Setembro de 2008 —
LATGA-A/Comissão

(Processo T-419/08)

(2008/C 313/76)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Lietuvos Autorių Teisių Gynimo Asociacijos Agentūra
(LATGA-A) (Vilnius, Lituânia) (Representante: M. Favart, advo-
gado)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos da recorrente

— Anular o artigo 3.o da decisão da Comissão, de 16 de Julho
de 2008, relativa a um processo nos termos do artigo 81.o
do Tratado CE e do artigo 53.o do Acordo EEE (processo
COMP/C2/38.698 — CISAC); e

— Condenar a Comissão nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Através do seu recurso, a recorrente pede, nos termos do
artigo 230.o CE, a anulação parcial da decisão C(2008) 3435
final da Comissão, de 16 de Julho de 2008, relativa a um
processo nos termos do artigo 81.o CE e do artigo 53.o do
Acordo EEE (processo COMP/C2/38.698 — CISAC). A recor-
rente contesta mais concretamente o artigo 3.o desta decisão,
segundo o qual as delimitações territoriais constantes dos
mandatos de representação recíproca que as sociedades de
gestão colectiva se concederam mutuamente constituem uma
prática concertada que viola o artigo 81.o do Tratado CE e o
artigo 53.o do Acordo EEE.

Os fundamentos e principais argumentos invocados pela recor-
rente são idênticos aos suscitados no processo T-415/08, IMRO,
Comissão.

Recurso interposto em 29 de Setembro de 2008 —
SAZAS/Comissão

(Processo T-420/08)

(2008/C 313/77)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Združenje skladateljev, avtorjev in založnikov za
zaščito avtorskih pravic Slovenije (Sazas) (Trzin, Eslovénia)
(Representante: M. Favart, advogado)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos da recorrente

— Anular o artigo 3.o da decisão da Comissão, de 16 de Julho
de 2008, relativa a um processo nos termos do artigo 81.o do
Tratado CE e do artigo 53.o do Acordo EEE (processo
COMP/C2/38.698 — CISAC); e

— Condenar a Comissão nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Através do seu recurso, a recorrente pede, nos termos do
artigo 230.o CE, a anulação do artigo 3.o da decisão
C(2008) 3435 final da Comissão, de 16 de Julho de 2008, rela-
tiva a um processo nos termos do artigo 81.o CE e do artigo 53.o
do Acordo EEE (processo COMP/C2/38.698 — CISAC), segundo
a qual vinte e quatro sociedades membros da CISAC (1) estabele-
cidas no EEE, entre as quais a recorrente, participaram numa
prática concertada através da «coordenação das delimitações
territoriais dos mandatos de representação recíproca que conce-
deram umas às outras de uma forma que restringe o âmbito da
licença ao território nacional de cada sociedade de gestão colec-
tiva».

Os principais fundamentos e argumentos são semelhantes ou
idênticos aos suscitados no processo T-413/08.

(1) Confederação Internacional das Sociedades de Autores e Composi-
tores.

Recurso interposto em 29 de Setembro de 2008 —
Performing Right Society Ltd/Comissão

(Processo T-421/08)

(2008/C 313/78)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Performing Right Society Ltd (Londres, Reino Unido)
(Representantes: J. Rivas Andrés e M. Nyssen, advogados)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos da recorrente

— Anular a decisão da Comissão, de 16 de Julho de 2008, rela-
tiva a um processo nos termos do artigo 81.o do Tratado CE
e do artigo 53.o do Acordo EEE (processo COMP/C2/38.698
— CISAC) por esta não fazer referência à data de início das
infracções nem, por conseguinte, à sua duração;
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